
ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO

TERMO DE ANUÊNCTA À ATA DE RNGISTRO DE PREÇOS

TERMO DE ANUÊNCIA REFERENTE
À.q,r.L »n REGrsrRo DE PREÇos N'
oo9/2025, RESULTANTE oo pnrcÃo
nr,nrnôNrco N' tot2o2s DA
PREFEITURA MUNICIPÀL DE
ITABI/SE, QUE ENTRE SI FAZEM O
MUNICIPIO DE ITABÍSE E O
muNrcÍpro DE ITABATANINHA/SE.

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO, EStAdO dC

Sergipe, por intermédio da GESTORA, inscrito no CNPJ sob o tf 14 876.87210001-23'

n.sle- ato representado pela Secretária Municipal Sra" EDIMÁRIA DA FONSECA
LIMA SANTOS, brasileira, maior, capaz, casada, residente e domiciliado na Rua

Coronel José Vicente, n'73, portadora do CPF: 002.XXX.XXX-82, denominado Orgão

Aderente à Ata de Registro de Preços n"0912025, e, de outro 1ado, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE ITABI/SE, scdiado na Praça Teofilo Batista de Melo, n'65, Centro,

Itabi/SE,CEP 49870-000, representado por sua Prefeita, Sra". Gabriella de Sá Souza

Bâtâlha, portador do CPF O17.XXX.XXX-40 denominado órgão Anuente da mesma

ata, resolvem celebrar o presente Termo de Anuência, conforme as cláusulas a seguir.

CLÁUSULA PRIME IRA_DO OBJETO

1.1. O presente Termo tem como objeto a adesào Pregão Eletrônico n'I0/2025- Ata de

Registro de Preços n" 0912025, do Município de Itabi/SE para aquisição de vcículo

automotôr zero quilômetro, tipo passeio com capacidade mínima para 7 (sete)

passageiros, para atender as necessidades das equipes de referência dos programas e

projetos ofeÍados, bem como atendimento aos usuários da Secretária Municipal de

Assistência Social e do Trabalho do Município de Itabaianinha/SE.

1.2. O presente Termo tem como f,rnalidade a adesão à Ata de Registro de Preços n"

0912025. resultante da Pregão Eletrônica n" 10/2025 da Prcfeitura Municipal de

Itabi/SE.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DAS RESPONSABILIDADES

2.1. O órgáo Aderente é responsável pelo acompanhamento da execução dos seliços,
obseruando os termos da Ata de Registro de Preços n' 09/2025, do edital da Pregão

Eletrônica n" 1012025 e das demais normas aplicáveis, como aLet n" 14.13312021. com

suas alteraçõcs.

2.2. O Orgão Anuente será responsável pelas suas obrigações, nos termôs do art' 86 §'
4daLeiFederaln'14.l33l2O21,rcspeitandooslimiteslegaisparaaanuênciadapresente
ala.
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2.3, O Orgão Aderente designará um servidor, nomeado por portaria específica,
conforme o disposto no art. 117 da Lei n" 14.13312021. para acompanhar e fiscalizar a

cota-parte que lhe cabe no processo, devendo notificar qualquer ocorrência relevante.

CLÁUSULA TERCEIRÂ _DA VIGÊNCIA

3.1. O Órgão Aderente deverá efetivar a contratação no prazo de até 90 (noventa) dias,
contados da assinatura do Termo de Anuência, observado o prazo de vigência da Ata de

Registro de Preços n" 0912025 que tem sua validade até 28 de maio de 2026.

3.2. Caso o Órgão Aderente não efetive a contratação no prazo estipulado, a anuência
será automaticamente cancelada, salvo motivo justificado, que deverá set comunicado
por escrito ao Órgão Anuente.

CLÁUSULA QUARTA _ DA§ DI§PQ§IÇOEIEINÂI§

4.1. O pÍesente Termo de Anuência obedece aos princípios estabelecidos no Decreto
Federal n" 1.1.46212023 e na Lei n" 14.13312021, com suas alteraçôes.

4.2. Qualquer alteração no conteúdo da Ata de Registro de Preços que impacte as

condições pactuâdas entre as paÍes deverá ser imediatamente comunicada ao Orgão
Aderente, que poderá solicitar a rescisão da adesão, se for o caso.

Itabaianinha/SE. 0ç de de 2026

g§{{k
Oo.umnro 3rsinado rliÊil?lsênl€

ED t TUAD FOIíSÉrl LlaÀ SAI{ÍOS
o.t.: 27l04r 2026 1r:33,5.í {3m
verinq!e ên htFtrlvalidàr.iti.govhí

Edimária da Fonseca Lima Santos
Gestora da Secretaria Municipal da Assistência Social e do Trabalho
óncÂo ADERENTE

Do.!mento a$inado dicit!lmne

sâ{s'"
GÀ6 An OtS §ôtt AATAHÀ
0àti: 05/0512026 l3115io3 0loo
V.riíi{u. m https:/r'vãlidàr.it.gdvb,

Gabriella de Sá Souza Batalha
Pret-eita Municipal de Itabi/SE
óncÃo ANUENTE

TESTEMUNHAS:
I MIT: (Í3 txx x4 lQL

MAT: CÊ5.rxt.rx!:qaII
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